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lnstitui a §cmana Muni*ipal de fidrm*çSo e

lne lrrsâu pârâ Pcss()as Ncurodivergentes n§

rnunicípi* de Regener*ção e dá ot,tf,â§

provid8ncias.

d) Vrrcadnr üanicl Moreira Ramos, no uso de suas atrihuições leg*is e regimenlais,

suhmeíc a apreciaçào do plenário da Câmara Municipal de Regenemção o scguinte

Prnjctn clc 1.ei:

Ârt. I*

[:iea instituída a Semana Municipal de Educação e Inclusâo para Pessoas

Ncurotlivcrgrntes" â ser realizada anualmcnle na semânâ que cCImpreende a dia 02 de

Art.l'

A §cmana Municipal de Educação e Inclusâo para Pessoas Neurodivergentes tem como

objetivos:

I * Promor,er ações educativas e informativas sobre as neurodivergências, incluindo

Transtomo do Espectro Àutista (TEA), Transtomo do Déficit de Atençâo

I"liperativi«lade (TDAI"l), dislexia discalculia. dispraxia, entre outras condições;

I{
I

Il * Sensibilizar acomunidade escolar, famílias e sociedade em geralsobre a importância

da inclusâo, acessibilidade e respeito às pessoas neurodivergentes;

III - Capacitar educadores, profissionais de saúde, servidores públicos e cuidadores pare

o atendimento adequado às pessoas neurodivergentes, promovendo metodologias e

estraregías de ensino inclusivas;
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l\''- lr.'r,gttir.*r lxrlrlictrs 1{rhlre*s vpltldas à tccssiirilid;ttlc e inelilslitr n*s âreas c{e

r:ducit(lirr. s:rüdr. i:rrirttlrrciu xrr:i;rl { utrffí{h) de trilh;rlh§:

\: - I )ir ulçrr r''s dirciÍos das pesvus ncunxlivcrgcntcs. Íirmentirndo a criaçâo tlc cspnçu+'

ren içrrr cspr"e iolirlrlos c irnr.iet,rs voh;rdrx ao dcs*nr.*[vimcnt*, {tutttnnmia tr quillidld*

de lirh ii*rsrt populaç:io:

\:l * {'ríar nreranismos pilra o levantamento de dados e elaboraçãrr de um çadastro

nrunir,:ipal dcr estudantes nsurodivergentes. a fim de embâsaÍ a ftrrmulaçâo de p$liticas

púhlicas mnis elicazcs, L-omo ex§mplo:

I . Ccnso l:scçlar i\{unicipal Inclusivo - inserçâo de perguntas e§Pecifieas sohre

neurodivergência no çenso escolar angal, realizado pela Secretaria de

[:ducaçâo.

2. Registro na Matricula Escolar* Incluir um campo opcional no ato da mâtrícula

ou renratrícula escolar, onde os responsáveis pos§am informar Sobre possíveis

neurodivergências, caso desejem'

3. lntegraçâo com Sistemas de Saúde e Assistência Social - Compartilhamento

de dados (respeitando a Lei Geral de Proteção de Dados - LCPD) entre a§

Secretarias de Saúde, Educação e Assistência Social, para mapear crianças já

diagnosticadas ou em acompanhamento.

Âil. r

Duranre a Semana Municipal de Educação e Inclusão para Pessoas Neurodivergentes,

poderão ser realizadas diversas atividades, incluindo:

I - Palesrras, seminários e mesas-redondas com especiâlistas na área da

neurodivergência;

II - Oficinas, minicursos e treinamentos para professores, cuidadores e familiares. com

foco em práticas pedagógicas inclusivas;

III - Carnpanhas de conscicntizâção em escola.s, órgãos públicos, redes sociais e meios
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l\r Àlt'tttlimcnttr\. trilSCns r- *rit:ntaçirr:t grlluil;rs ;i pcprrlaçrlo rrhrc dia*nrirÍirc.

lritl;lmull{r f íl(:§s\(} r srrr içrrs tlc aprtio.

V l.rr":ttlos r:ttlturais. rspofliros r: artíslicus volÍntlos ii ínclus.io c prolagonism* rlas

pt.r§rrur rrrirr rrtl i r. ct'gctllcsi

l'rniqr;rlii itnito: As attr idadcs da Íicmana Municipal tle Íiducaçâo e lnclusáo para

l)cssols \icurotlircr8cntcs dcvcrão ser incorporadas ao pÍanejamcnto pedagógico das

tunidatJcs rscolarcs rnunicipais, inccntivando a pârticipação de cstudantes, professorr:s e

íànrili:rres.

Âr1.4'

Âs atividades da Semana Municipal poderão ser desenvolvidas em parceria com:

I - Instiluições de ensino, associaçôes e conselhos de direitos;

II - Profissionais das áreas da saúde, assistência social e educaçâo;

lll - Organizações não governamentais (ONGs) e coletivos que atuam na defesa dos

direitos das pessoas neurodivergentes;

lV - Ernpresas e instituições privadas interessadas em promover a inclusão no mercado

de trabalho;

Art. Y

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário da Câmara Municipal de Regeneração,24 de Março de 2025.

AV.

I
I

ÀLBERTO

Vereador Daniel Moreira
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A prcscntc propositura semana Municipal de Í:ducaçào c lnclusào para l'essoas

Neurorlivcrgcntcs nü nilrnicipio dc Rcgcncraçiio. c{)m o obictivo ampliar Íl

conscicurir.açiro. prornor,cr a incluslio" pr(lmovg r etirtivaçrlo &rs dircitos Íundamcntais

dls prsstxts ltcttrodivr,'rgcntcs c conslituir tlm nlilrílo nil trusca dc inclusflo, Smr mcio da

cdrtcrtçào irtclrrsivr.

Â ncurottivcrsitlarlc al:rrrngc u coniurrto tlc conrliçr'lcs ilcurol(igicas diÍ'ercnciadas

oriundas tlas vtriaçtlt§ n0lurai§ tlirs lirnçt\cs cerchrais, qtrc incltli' cntre outras' o

'l'rflnstoglg do I:spcctro i\utisltt (Il:A)" rt Iranslortto do I)dllcit dc Atcnçilo c

llipcrntivitladc {l-l)r\ll). ir l)islcxia. l l)isc:rlctrlia c o '[ranstorno do proccs§âmento

Sctrsoriirl.

Ilcgrncraçào. conl(l tttttilas outurs cidaclc's dt pcqueno porte, ainda enfÍenta

grantlcs dcsalirrs ttn olcflit dr' llcndimcttto cspccinlizado para Pc§soa§ neurodivergenles'

i\tulhttettlc. tt ttttttliciirit-r não dispric dc cottsttltas cslxcializ'atlas rcgulares' nem de centro§

de tratamenÍo esp§clfico§ perâ e§§c pühlico. I'amíliasquc ncces§itôm de acompanhilnenlo

pum crianças. ::dolescentes e adulto§ §orn Translorno do lr,spectro Autista (TEA)'

'l-rnflsl.,rn,t tlo t)elicit de Âtcnçio c llipcratividade (-l"DÂll)' dislexia e oulra§ condiçÔe§

ncurodiverucntcs ltcquenr§nlcntc prt'cisam huscar:rpoio em cidades vizinhas' o que gera

dillculthdcs Írnancciras e ctntrionais plrn {§§a§ pt'§§oa§'

Âlenr disso. a cducaçào inclusira ainda cnfrsnta desatios signifrcativos. coÍno a

frrltr tlc tirnnsçâa adcquada p$ü educadÜres. diiiculdades de diagnÔSico pre§ocs e a

cscâs:tr*e de Jnliticas públicas \'Õludâ§ à acessibilidade e ao §uPort€ especiâlizâdo' Dessa

fomra. e r.ssencial que o p(der pútrlico atue na criação de espaços de diálogo, capaciAçâo

Ê âçôÊ§ concreta§ pâra melhoÍ8r a qualidade de vida dessas p€§sss e suâ§ fâmíliâ§'

A escolha da primcire ssfiunâ de abril pora a realizaçào das atividadcs se devc à

relcvância do Dia Mundi{ & Conscientização do Autismo' celeffio m 02 dc abril'

data recoúÊcida internaciorlalmente p*la ONU pay1 destacar a importância da inclurão

e do respeito às pcsscas euti§{â§. A ampliaçSo &ssc debatc par'a oUru ncurodivÊrEêÍ}çiâ§

{iyalecç o cofipr§mi§§o d* muridpio com uürq edl}câ+ão vddçinÍaçntc inçlusiva

Dessa
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Nctrnrclivcrgcnlcs srlrgc §{}rlrr} um instnrnrcnto csssncial dc conscicntiz*çâ«r c comhatc à

discrinrinaç.{6. O prcconceito nruitas vclcs nãsce da dcsinÍirnnaçâo. c e por isso que it

propostil tlrsca rpnrxinrar a popultçÍio tlo tcma. csclarccer dÍrvidas c dcsconstnrir mitos

sotlrc as ncurrxlivcrgências. Quanclo a socicdade comprcencle melhor essas cnndiçÕcs.

t()rna-sc rnlis cmpática c ltrcparadn para incluir cssas pcs§oâs em tndos ns e§paço§'

Âlérn cla sensibilizaçào social. a Scnrana Municipal tambdm visa incentivar

politicas ptiblicas eÍjcaz.cs. lbrtalccendo a redc dc atendimento à população

ncurorJivergcnte. Um dos pontos lundarncnlais do projeto e a criação de mecanismo§ para

o levnntamento de claclos e a elaboraçãn de um Cadastro Municipal de Éstudantes

Ner.rrodivergentes, pernritindo à gcstão municipal um mapeamento mais preciso dessa

populaçâo e a construção de estratégias voltadas à sua inclusão e desenvolvimento.

Dentre as atividades propostas para a Semana, destacam-se palestras educalivas,

capacitação de prol'issionais, oficinas para familiares e cuidadores, campanhas de

conscientiz-ação e eventos culturais e esportivos voltados à inclusão. Essas açÕes

contribuirão diretamente para a criação de uma cidade mais inclusiva, acolhedora e livre

de preconceitos.

llor fim, a aprovação desta Lei representa um passo fundamental para garantir que

as pessoas neurodivergentes tenham sells direitos reconhecidos e respeitados no

município de Regeneração. Acreditamos que essa iniciativa contribuirá para uma

sociedade mais just4 solidária e comprometida com a diversidade, garantindo que

ninguém seja excluído por suas diferenças-

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres vereadores Parc a aprovação

deste projeto, certos de que ele trará beneficios significativos Para toda a comunidade.
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